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Regulamento da II Copa Futsal dos Trabalhadores da UFABC 

Art. 1º A II Copa Futsal dos Trabalhadores da UFABC tem por finalidade a integração dos trabalhadores da 
UFABC, o fortalecimento dos laços de amizade e a promoção de atividades físicas. 

 

Art. 2º A competição será promovida pelo SinTUFABC  – Sindicato dos Trabalhadores  das Universidades    
Federais do ABC. 

 

Art. 3º A II Copa Futsal dos Trabalhadores da UFABC será disputada nas categorias Feminino e 

Masculino. 

I - A Copa está dimensionada para a participação estimada de 16 equipes por categoria. 

II - Caso ocorra um número de inscrições superior a 16 equipes, cabe a comissão organizadora avaliar se 
estas serão aceitas para ampliação da Copa. 

III - A comissão organizadora poderá deliberar a ampliação ou redução do número de equipes  para  
participar da I Copa Futsal dos Trabalhadores da UFABC de acordo com a conveniência de chaveamento ou 
demanda de inscrições. 

 
Art. 4º Poderão participar desta competição estagiárias(os), funcionárias(os) terceirizados, servidoras(es) 
docentes e servidoras(es) técnicos administrativos vinculados a Universidade Federal do ABC. 

 
I - Visando promover a integração entre os trabalhadores da UFABC cada equipe poderá ser composta por 
trabalhadores com diferentes tipos de vínculo institucional. 

 
II - As inscrições deverão ser realizadas através de fichas de inscrição que serão disponibilizadas no site do 
SINTUFABC (www.sintufabc.org.br) e em postos de apoio que serão previamente informados. 

 

III - A identificação do atleta no dia da competição será a sua identidade funcional (crachá) da empresa que 
ele representa ou documento de identificação com  foto. 

 

IV - Cada equipe deverá inscrever o mínimo de 5 (cinco) atletas. E máximo de 10 (dez) atletas. 
 

V - Um jogador inscrito por uma equipe poderá somente participar dos jogos pela mesma e caso transgrida 
esse disposto será eliminado do campeonato. 
 
VI  - Cada equipe poderá incluir ou substituir até 02 atletas após a fase classificatória, respeitando o limite 
máximo de 10 atletas.  

 
VII - Será cobrada uma taxa de R$ 120,00 por equipe para cobrir os custos da organização da Copa 
(contratação de equipe de arbitragem e técnica(o) de enfermagem). 

 

VIII - Solicitações de isenção da taxa de inscrição serão analisadas pela comissão organizadora. 
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Art. 5º As equipes deverão utilizar uniformes padronizados e numerados em casos de uniformes de cores 
semelhantes ou a falta deles a organização disponibilizará um jogo de 5 (cinco) coletes para as equipes que 
necessitarem. 

 
Art. 6º Todos os jogos serão disputados com o tempo corrido de 15 x 15 minutos corridos, com 3 minutos de 
descanso. 
 
Art. 7º As regras do jogo que não se encontram especificadas nesse regimento serão as regras oficiais da    
Confederação Brasileira de Futebol de Salão que podem ser encontradas no site 
(http://www.cbfs.com.br/2015/futsal/regras/index.html). 
 

Art. 8º Todas as partidas terão tolerância de 5 (cinco) minutos do horário estabelecido para o seu início. As 
equipes deverão estar com o mínimo de atletas permitido (três) para o inicio da partida, senão será 
considerado WO. 

 

I - As equipes que não se apresentarem com o número mínimo de atletas para o início da partida, ou não 
comparecerem no horário estabelecido, perderão os pontos e o resultado administrativo será de 2 x 0 para  
a equipe adversária. 

 
Art. 9º As partidas serão dirigidas conforme a Regra 12 – Faltas e Incorreções das Regras de Futsal da 
Confederação Brasileira de Futebol de Salão (CBFS). 

 

I - Serão contratados árbitros externos para arbitrar as partidas. 

Art. 10º Quanto às suspensões: 

I – Cartão Vermelho: atleta automaticamente suspenso da próxima partida; 
 

II – Cartão Amarelo: dois cartões amarelos, atleta suspenso automaticamente da próxima partida; 
 

III – Brigas, agressões físicas e ofensas de cunho racista ou homofóbico entre membros de equipes 
adversárias ou entre membros da mesma equipe incorrerão em eliminação automática dos mesmos, da 
competição; 

 

IV – Os cartões amarelos aplicados na fase classificatória serão eliminados para a fase  final. 
 

Art. 11º O torneio será disputado na primeira fase, com jogos todos contra todos dentro dos grupos. Na 
segunda fase serão disputados jogos eliminatórios (mata-mata). 

 

I - Após período de inscrições será definida a quantidade de grupos e consequentemente o número de 
classificados por grupo para a próxima fase. 

 
Art. 12º Em caso  de igualdade na classificação da primeira fase,  consideramos os seguintes itens, pela        
ordem: 
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a) Pontos ganhos, 
b) Número de vitórias, 
c) Saldo de gols, 
d) Maior número de gols marcados, 
e) Menor número de gols sofridos, 
f) Confronto direto, 
g) Sorteio 

 
I - A partir da segunda fase do  torneio  (mata-mata), o  desempate se dará através  de três cobranças da   
marca de pênalti para cada equipe, alternadamente. Se persistir a igualdade, uma cobrança para  cada  
equipe e assim sucessivamente até que se chegue a um vencedor. 

 

Art. 13º Os jogos ocorrerão nas quadras poliesportivas da UFABC em Santo André em data e horário 
determinados pela comissão organizadora da competição. 

 

Art. 14º Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora da competição. 
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